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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

EMENDA Nº 21/25
REDACIONAL AO PROJETO DE LEI ORDINÁRIA Nº 143/25

Senhor Presidente da Câmara Municipal:

A Comissão de Constituição, Justiça, Redação e Bem-Estar Social, usando de suas atribuições legais e regimentais, vem, perante V. Exa., apresentar EMENDA REDACIONAL ao Projeto de Lei Ordinária nº 143/2025, de autoria do Prefeito Municipal, que se encontra sob sua análise.

A iniciativa busca renumerar as cláusulas de vigência e de revogação para os arts. 2º e 3º, passando o texto do atual art. 2º para art. 1º:

“Art. 1º Os arts. 5º, 6º e 7º da Lei nº 4.591, de 7 de dezembro de 2011, passam a vigorar com a seguinte redação:

“Art. 5º Os empreendimentos inscritos como Microempreendedores individuais farão jus ao benefício de 50% (cinquenta por cento) de desconto na taxa de Licença Ambiental Corretiva. (NR)
……………………………………….

Art. 6º Os empreendimentos que estejam inscritos como Microempresas farão jus ao benefício de 50% (cinquenta por cento) de desconto na taxa da Licença Ambiental Corretiva. (NR)
………………………………………..

Art. 7º Os empreendimentos relacionados à atividade de bovinocultura leiteira que não se enquadram no art. 4º desta lei farão jus ao benefício de 50% (cinquenta por cento) de desconto na taxa da Licença Ambiental Corretiva. (NR)”

Art. 2º Esta Lei entra em vigor no primeiro dia do exercício financeiro seguinte ao de sua publicação, desde que decorridos, no mínimo, noventa dias desta.”

Art. 3º Fica revogado o § 1º do art. 4º da Lei nº 4.591, de 7 de dezembro de 2011.





JUSTIFICATIVA

	A presente emenda modificativa redacional apresentada tem por objetivo alterar a redação do PL nº 143, de 2025, com base na orientação técnica IGAM nº   24.742/2025, a fim de adequar o seu texto, especialmente, em conformidade com a técnica legislativa (LC nº 95, de 1998).

	Pelo exposto e, sobretudo, em face da importância da matéria, a Comissão Permanente que a subscreve solicita a costumeira atenção dos Vereadores, no sentido da aprovação em Plenário, da presente emenda.

Três Passos, 11 de dezembro de 2025.


Ingomar Sandtner		Luis da Silva		Sandro Radaelli
Membros da Comissão de Constituição, Justiça, Redação e Bem-Estar Social
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